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PIS. LIVROS E REGISTROS CONTABEIS E FISCAIS. GUARDA. ART.
195 DO CTN.

Considerando que foi lavrado auto de infragdo e instaurada a lide
administrativa, a prescri¢do dos créditos tributarios langados ndo transcorre,
deixando de expirar, igualmente, o prazo no qual o contribuinte tem o dever
de guardar os registros alusivos a controvérsia deflagrada. Ademais, se o
contribuinte deseja utilizar tal documentagdo como prova contra a autuagao, ¢
seu dever guarda-la até que finde a disputa administrativa ou judicial.
Inteligéncia do ar. 195 do CTN.

PIS. BASE DE CALCULO. Nio tendo sido produzida prova, mesmo apds
diligéncia fiscal, que infirme os valores lancados pela autoridade fiscal, com
base em dados fornecidos pela contabilidade da empresa, deve ser mantida a
autuacao.

Recurso voluntario negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

Irene Souza da Trindade Torres — Presidente
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 PIS. LIVROS E REGISTROS CONTÁBEIS E FISCAIS. GUARDA. ART. 195 DO CTN. 
 Considerando que foi lavrado auto de infração e instaurada a lide administrativa, a prescrição dos créditos tributários lançados não transcorre, deixando de expirar, igualmente, o prazo no qual o contribuinte tem o dever de guardar os registros alusivos à controvérsia deflagrada. Ademais, se o contribuinte deseja utilizar tal documentação como prova contra a autuação, é seu dever guardá-la até que finde a disputa administrativa ou judicial. Inteligência do ar. 195 do CTN.
 PIS. BASE DE CÁLCULO. Não tendo sido produzida prova, mesmo após diligência fiscal, que infirme os valores lançados pela autoridade fiscal, com base em dados fornecidos pela contabilidade da empresa, deve ser mantida a autuação.
 Recurso voluntário negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 
 Irene Souza da Trindade Torres � Presidente
 
 Thiago Moura de Albuquerque Alves � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Irene Souza da Trindade Torres, Gilberto de Castro Moreira Junior, Luís Eduardo Garrossino Barbieri, Charles Mayer de Castro Souza e Thiago Moura de Albuquerque Alves.
 
  O presente processo tem origem no auto de infração de fls. 01/11, lavrado pela DRF-Vitória-ES em 26/07/1993, por meio do qual está sendo exigido da interessada acima qualificada, o crédito tributário no valor de 1.182,82 UFIR, multa de 1.067,50 UFIR e demais encargos moratórios, referente à falta de recolhimento do Programa de Integração Social - PIS dos períodos-base de janeiro de 1988, julho a dezembro de 1988, fevereiro a abril de 1989, janeiro a março de 1990, agosto de 1990, janeiro de 1991, maio de 1991, agosto e setembro de 1991, novembro de 1991, abril de 1992, setembro a dezembro de 1992 e janeiro a maio de 1993, apurada no processo de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica n° 10783.003642/93-72.
Inconformada com o lançamento, a interessada apresentou tempestivamente a impugnação de fls. 29/34, onde faz referência a autuações de Finsocial, Cofins, IR.PJ, IRPF e a lançamento reflexo de PIS e Contribuição Social sobre Omissão de Receita.
Em 24/07/2000, esta Delegacia, através da Resolução n° 062/2000 (fl. 41) converteu o julgamento em diligencia para que fosse apurada a correição dos valores referentes Receita Bruta da empresa.
Não tendo sido localizada nos endereços constantes dos sistemas da Receita Federal, foi o advogado da mesma intimado a apresentar a documentação solicitada (fls. 46/47), tendo respondido à fl. 48 que nunca teve a posse dos livros contábeis e fiscais da empresa e que há vários anos não mantêm contato com o representante legal da mesma.
Em seguida, os sócios foram intimados e reintimados a prestar esclarecimentos (fls. 49/60) e, não juntando aos autos a documentação solicitada, informaram (as fls. 61/62) que a empresa encontra-se com as atividades paralisadas desde junho de 1999 e alegaram que, época da impugnação (dezembro de 1993), puseram a. disposição todos os documentos contábeis para análise e somente agora, sete anos após, quando a empresa está desativada e seus sócios aposentados, esta Delegacia solicita tais documentos. Assim, em face do tempo transcorrido sem nenhum julgamento, requer seja concedido o beneficio da prescrição.
O Relatório de Diligência Fiscal (fls. 65/67), cientificado à interessada pelo Aviso de Recebimento-AR de fl. 68, em 13/11/2000, contra o qual a interessada não se pronunciou nem aditou razões de defesa, esclarece que os levantamentos das bases de cálculo foram produzidos pelo contador, Sr Paulo Fernando do Carmo, e conferidos pela fiscalização que naquele momento não reproduziu os livros fiscais da empresa pela inexistência de máquina copiadora no escritório do contador onde transcorreu o trabalho fiscal, e que, posteriormente, tais livros deixaram de ser disponibilizados sob alegação de estarem em poder do fisco estadual.
Remetidos os autos para julgamento, a DRJ/RJ I - Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro I (RJ) julgou procedente em parte o lançamento (fls. 84/87), nos seguintes termos:
Com relação aos valores das Receitas Brutas apuradas pela ação constante às fls.21/25, que a interessada alega desconhecer a origem e protesta serem incompativeis com sua realidade, foram os mesmos, conforme declara o relatório de diligência fiscal de fls. 65/67, levantados pelo contador da empresa, Sr. Paulo Fernando do Carmo e conferidos pela fiscalização, tendo sido extraídos dos livros Saida de Mercadorias e Apuração do ICMS, tendo tal relatório sido cientificado a interessada em 13/11/2000, contra a qual a mesma não se pronunciou nem aditou razes de defesa.
14. Quanto ao protesto da interessada contra o prazo transcorrido entre a sua impugnação e a diligência fiscal para apresentação de livros e documentos, segundo o art. 165 do RIR/1980, a pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem os livros, documentos e papeis relativosà. sua atividade enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes. Destarte, toda a documentação referente aos exercícios autuados deveria estar em poder da interessada para apresentação A. autoridade fiscal quando da diligência fiscal realizada, não cabendo a alegação da prescrição do prazo para manutenção e guarda dos mesmos.
Acrescente-se ainda que inexiste qualquer previsão legal para prescrição do lançamento em face da demora no julgamento de sua impugnação.
15. Porém, independente das razões aduzidas pela interessada, com relação à aliquota da multa de oficio, por força do disposto no artigo 106, inciso II, letra c do Código Tributário Nacional, aplica-se a lei nova aos atos e fatos não definitivamente julgados quando lhes comine penalidade menos severa que a prevista na legislação vigente ao tempo de sua prática. Assim sendo, e também por imposição do Ato Declaratório (Normativo) SRF/C0SIT nº 01, de 07 de janeiro de 1997, a multa de o ficio deverá ser aplicada à aliquota máxima de setenta e cinco por cento, conforme versa o artigo 44 da Lei n° 9.430 de 27 de dezembro de 1996.
16. Por fim, com relação aos juros de mora, de conformidade com a Instrução Normativa n° 32 de 09 de abril de 1997, determino sejam subtraídos dos mesmos os valores referentes a. aplicação daTaxaReferencial Diária - TRD, no período compreendido entre 04 de fevereiro a 29 de julho de 1991.
CONCLUSÃO
17. Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o lançamento efetuado, para DETERMINAR que seja mantido o crédito tributário exigido com relação ao Programa de Integração Social - PIS, dos períodos-base 4 de. janeiro de 1988, julho a dezembro de 1988, fevereiro a abril de 1989, janeiro a março de 1990 agosto de 1990, janeiro de 1991, maio de 1991, agosto e setembro de 1991, novembro de 1991, abril de 1992, setembro a dezembro de 1992 e janeiro a maio de 1993, no valor de 1.182,82 UFIR, com a correspondente multa de oficio no percentual de 50% nos períodos -base até maio de 1991, de 75% nos períodos base seguintes, e demais encargos moratórios, ressalvando que sejam subtraidos dos juros de mora os valores referentes à aplicação da Taxa Referencial Diária - TRD, no período compreendido entre 04 de fevereiro a 29 de julho de 1991.
Cientificada do acórdão, acima destacado, a contribuinte apresentou recurso voluntário (fl. 100/101), pedindo a reforma do julgado recorrido, de modo a que fosse julgado improcedente o auto de infração.
O processo digitalizado foi distribuído e, posteriormente, encaminhado a este Conselheiro Relator na forma regimental.
É o relatório.

 Conselheiro Thiago Moura de Albuquerque Alves, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende os requisitos de admissibilidade devendo, portanto, ser conhecido. 
No meu entender, merece ser mantido o respeitável acórdão recorrido.
Com efeito, o art. 195, parágro único, do CTN exige a guarda dos livros fiscais até que transcorra o prazo prescricional. In verbis:
Art. 195 - Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos comerciantes, industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.
In casu, considerando que foi lavrado auto de infração e instaurada a lide administrativa, a prescrição dos créditos tributários lançados não transcorre, deixando de expirar, igualmente, o prazo no qual o contribuinte tem o dever de guardar os registros alusivos à controvérsia deflagrada.
Ademais, não corresponde à verdade dos autos a afirmação da recorrente, de que a autoridade fiscal �chutou uma receita fantasiosa�, pois o lançamento baseou-se em dados fornecidos pela contabilidade da empresa. Confira-se o seguinte trecho do acórdão recorrido:
Com relação aos valores das Receitas Brutas apuradas pela ação constante às fls.21/25, que a interessada alega desconhecer a origem e protesta serem incompativeis com sua realidade, foram os mesmos, conforme declara o relatório de diligência fiscal de fls. 65/67, levantados pelo contador da empresa, Sr. Paulo Fernando do Carmo e conferidos pela fiscalização, tendo sido extraídos dos livros Saida de Mercadorias e Apuração do ICMS, tendo tal relatório sido cientificado a interessada em 13/11/2000, contra a qual a mesma não se pronunciou nem aditou razes de defesa.
Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
É como voto.
Thiago Moura de Albuquerque Alves 
 
 




Thiago Moura de Albuquerque Alves — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Irene Souza da
Trindade Torres, Gilberto de Castro Moreira Junior, Luis Eduardo Garrossino Barbieri,
Charles Mayer de Castro Souza e Thiago Moura de Albuquerque Alves.

Relatorio

O presente processo tem origem no auto de infragdo de fls. 01/11, lavrado
pela DRF-Vitoria-ES em 26/07/1993, por meio do qual esta sendo exigido da interessada acima
qualificada, o crédito tributario no valor de 1.182,82 UFIR, multa de 1.067,50 UFIR e demais
encargos moratorios, referente a falta de recolhimento do Programa de Integracdo Social - PIS
dos periodos-base de janeiro de 1988, julho a dezembro de 1988, fevereiro a abril de 1989,
janeiro a margo de 1990, agosto de 1990, janeiro de 1991, maio de 1991, agosto e setembro de
1991, novembro de 1991, abril de 1992, setembro a dezembro de 1992 e janeiro a maio de
1993, apurada no processo de Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica n°® 10783.003642/93-
72.

Inconformada com o langamento, a interessada apresentou tempestivamente a
impugnacao de fls. 29/34, onde faz referéncia a autuagdes de Finsocial, Cofins, IR.PJ, IRPF e a
langamento reflexo de PIS e Contribui¢ao Social sobre Omissdo de Receita.

Em 24/07/2000, esta Delegacia, através da Resolucdo n°® 062/2000 (fl. 41)
converteu o julgamento em diligencia para que fosse apurada a correi¢do dos valores referentes
Receita Bruta da empresa.

Nao tendo sido localizada nos enderegos constantes dos sistemas da Receita
Federal, foi o advogado da mesma intimado a apresentar a documentagdo solicitada (fls.
46/47), tendo respondido a fl. 48 que nunca teve a posse dos livros contabeis e fiscais da
empresa e que hé varios anos ndo mantém contato com o representante legal da mesma.

Em seguida, os socios foram intimados e reintimados a prestar
esclarecimentos (fls. 49/60) e, ndo juntando aos autos a documentagéo solicitada, informaram
(as fls. 61/62) que a empresa encontra-se com as atividades paralisadas desde junho de 1999 e
alegaram que, época da impugnagdo (dezembro de 1993), puseram a. disposi¢do todos os
documentos contabeis para andlise e somente agora, sete anos apos, quando a empresa esta
desativada e seus socios aposentados, esta Delegacia solicita tais documentos. Assim, em face
do tempo transcorrido sem nenhum julgamento, requer seja concedido o beneficio da
prescrigao.

O Relatorio de Diligéncia Fiscal (fls. 65/67), cientificado a interessada pelo
Aviso de Recebimento-AR de fl. 68, em 13/11/2000, contra o qual a interessada nao se
pronunciou nem aditou razdes de defesa, esclarece que os levantamentos das bases de calculo
foram produzidos pelo contador, Sr Paulo Fernando do Carmo, e conferidos pela fiscalizagao
que naquele momento ndo reproduziu os livros fiscais da empresa pela inexisténcia de maquina
copiadora no escritorio do contador onde transcorreu o trabalho fiscal, e que,
posteriormente, tais livros deixaram de ser disponibilizados sob alega¢do de estarem em
poder do fisco estadual.
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Remetidos os autos para julgamento, a DRJ/RJ I - Delegacia da Receita
Federal de Julgamento no Rio de Janeiro I (RJ) julgou procedente em parte o langamento (fls.
84/87), nos seguintes termos:

Com relagdo aos valores das Receitas Brutas apuradas pela
agdo constante as fls.21/25, que a interessada alega desconhecer
a origem e protesta serem incompativeis com sua realidade,
foram os mesmos, conforme declara o relatorio de diligéncia
fiscal de fls. 65/67, levantados pelo contador da empresa, Sr.
Paulo Fernando do Carmo e conferidos pela fiscalizagdo, tendo
sido extraidos dos livros Saida de Mercadorias e Apuragdo do
ICMS, tendo tal relatorio sido cientificado a interessada em
13/11/2000, contra a qual a mesma ndo se pronunciou nem
aditou razes de defesa.

14. Quanto ao protesto da interessada contra o prazo
transcorrido entre a sua impugnagdo e a diligéncia fiscal para
apresentacdo de livros e documentos, segundo o art. 165 do
RIR/1980, a pessoa juridica é obrigada a conservar em ordem os
livros, documentos e papeis relativosa. sua atividade enquanto
ndo prescritas eventuais ac¢oes que lhes sejam pertinentes.
Destarte, toda a documentagdo referente aos exercicios autuados
deveria estar em poder da interessada para apresenta¢do A.
autoridade fiscal quando da diligéncia fiscal realizada, ndo
cabendo a alega¢do da prescrigdo do prazo para manutengdo e
guarda dos mesmos.

Acrescente-se ainda que inexiste qualquer previsdo legal para
prescri¢do do langamento em face da demora no julgamento de
sua impugnag¢do.

15. Porém, independente das razoes aduzidas pela interessada,
com relagdo a aliquota da multa de oficio, por forca do disposto
no artigo 1006, inciso 11, letra ¢ do Codigo Tributario Nacional,
aplica-se a lei nova aos atos e fatos ndo definitivamente julgados
quando lhes comine penalidade menos severa que a prevista na
legislagdo vigente ao tempo de sua pratica. Assim sendo, e
também por imposi¢do do Ato Declaratorio (Normativo)
SRE/COSIT n° 01, de 07 de janeiro de 1997, a multa de o ficio
devera ser aplicada a aliquota mdxima de setenta e cinco por
cento, conforme versa o artigo 44 da Lei n° 9.430 de 27 de
dezembro de 1996.

16. Por fim, com relagdo aos juros de mora, de conformidade
com a Instrucdo Normativa n° 32 de 09 de abril de 1997,
determino sejam subtraidos dos mesmos os valores referentes a.
aplicacdo daTaxaReferencial Diaria - TRD, no periodo
compreendido entre 04 de fevereiro a 29 de julho de 1991.

CONCLUSAO

17. Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o
lancamento efetuado, para DETERMINAR que seja mantido o
crédito tributario exigido com relagdo ao Programa de
Integragdo Social - PIS, dos periodos-base 4 de. janeiro de 1988,
julho a dezembro de 1988, fevereiro a abril de 1989, janeiro a



margo de 1990 agosto de 1990, janeiro de 1991, maio de 1991,
agosto e setembro de 1991, novembro de 1991, abril de 1992,
setembro a dezembro de 1992 e janeiro a maio de 1993, no valor
de 1.182,82 UFIR, com a correspondente multa de oficio no
percentual de 50% nos periodos -base até maio de 1991, de 75%
nos periodos base seguintes, e demais encargos moratorios,
ressalvando que sejam subtraidos dos juros de mora os valores
referentes a aplicagdo da Taxa Referencial Diaria - TRD, no
periodo compreendido entre 04 de fevereiro a 29 de julho de
1991.

Cientificada do acérdao, acima destacado, a contribuinte apresentou recurso
voluntério (fl. 100/101), pedindo a reforma do julgado recorrido, de modo a que fosse julgado
improcedente o auto de infragao.

O processo digitalizado foi distribuido e, posteriormente, encaminhado a este
Conselheiro Relator na forma regimental.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Thiago Moura de Albuquerque Alves, Relator.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e atende os requisitos de admissibilidade
devendo, portanto, ser conhecido.

No meu entender, merece ser mantido o respeitavel acordao recorrido.

Com efeito, o art. 195, pardgro Unico, do CTN exige a guarda dos livros
fiscais até que transcorra o prazo prescricional. In verbis:

Art. 195 - Para os efeitos da legislacdo tributaria, ndo tém
aplicacdo quaisquer disposi¢coes legais excludentes ou
limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos,
documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos
comerciantes, industriais ou produtores, ou da obrigacdo destes
de exibi-los.

Pardgrafo unico. Os livros obrigatorios de escrituragdo
comercial e fiscal e os comprovantes dos langamentos neles
efetuados serdo conservados até que ocorra a prescri¢do dos
créditos tributdrios decorrentes das operagoes a que se refiram.

In casu, considerando que foi lavrado auto de infracdo e instaurada a lide
administrativa, a prescricdo dos créditos tributarios lancados nao transcorre, deixando de
expirar, igualmente, o prazo no qual o contribuinte tem o dever de guardar os registros alusivos
a controvérsia deflagrada.

Ademais, ndo corresponde a verdade dos autos a afirmacdo da recorrente, de
que a autoridade fiscal “chutou uma receita fantasiosa”, pois o langamento baseou-se em dados
fornecidos pela contabilidade da empresa. Confira-se o seguinte trecho do acordao recorrido:

Com relagdo aos valores das Receitas Brutas apuradas pela
agdo constante as fls.21/25, que a interessada alega desconhecer
a origem e protesta serem incompativeis com sua realidade,
foram _os mesmos, conforme declara o _relatorio _de diligéncia
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fiscal de fls. 65/67, levantados pelo contador da empresa, Sr.
Paulo Fernando do Carmo e conferidos pela fiscalizacdo, tendo
sido extraidos dos livros Saida de Mercadorias e Apuracdo do
ICMS, tendo tal relatorio sido cientificado a interessada em
13/11/2000, contra a qual a mesma ndo se pronunciou nem
aditou razes de defesa.

Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario.

E como voto.

Thiago Moura de Albuquerque Alves
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